
PREFEITURA MUNICIPAL
CORDEIRÓPOLIS

Estado de São Paulo

SP: 
Of. 26/67

N.M.R,

Cordeirópolis, aos 03 de maio de 1967

Senhor Presidente:-

Pelo presente, estou enceminhando a Vossa Senhoria, por inte
médio dêste, passar às mãos, aqui anexo, o projeto de Lei nº15/67
P.M., desta data, que restrutura os cargos públicos e dá outras pr
vidências.

Aproveito-me da oportunidade paraapresentar-lhe os protesto
de elevada estima e distinta consideração,

E ailciresnçn
LUIZ BEÉSLDO

«Prefeito Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL
CONRDEIROPOLIS

Estado de São Paulo

Se Bi

por lei,

               
Projeto de EP. — P.l,, de 03/04/67,
que restrutura os cargos públicos e dá outra
providênciase

LUIZ BERALDO, Prefeito Muni. de Cordeirópoli
á op lhe são aPi

 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Cordeirópolis, d

cretou e êle promulga e sanciona a seguinte Lei;=

Artigo 1º —

Artigo 2º -

Artigo 3º -
Artigo 4º —

Artigo 5º «

Artigo 6º «

LEI Nº. essa =
Os cargose funções da Prefeiszura passam a obedecer á
organização estabelecidapelapresente lei, que se bg
seia nos seguintes conceitos: Cargo, Função Gratifics
da, Classe, e Série de Classes,
Para os efeitos desta lei, cargo é um conjunto de der
res, atribuições e responsa dade á pessda que o as
sume
$ único Quanto á forma de provimento, os cargos ser

classificam em:I- Cargos de provimento efetivo;2 Gargos de provimento em comissão.
Função inse é uma vantagem acessória ao venci
mento pelo efetivo exercício de chefia. a
Classe é um agrupamento de cargos que têm denominação
idêntica, e mesmo padrão de vencimentos e o mesmo cor
junto de deveres e responsabilidades,
Série de classes é o conjunto de classes semelhantes
quanto & natureza das atribuições, escalonadas quantc
ao grau de dificuldades e responsabilidade que compre
endemo
Os cargos constituem o Quadro Permanente da Prefeitu
ra,
$ ânico -ALém do pessoal do Quadro Permanente, & Pre

: feitura poderá admitir, mediante contrato,ps
soal eventuale variável, de acôrdo com as
leis vigentese

As formas de provimento dos Cargos Públicos obedece
rão ao disposto nesta lei, e quando não a contrário,!
disposições estatutárias.
O provimento dos cargos de provimento efetivo far=se.
I-- Por concurso público;
2- por promoção;

acesso;Ea Serão aproveitados os atuais funcionários: p:
ra preenchimento dos cargos criados, promovi
do-se o concurso para os cargos que ficarem
vagos, na medida das necessidades.

Os cargos de provimento em comissão serão providos m
diante livre escolha do Prefeito Municipal dentre pe;
sdas que satisfaçam os requisitos legais para invest;
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5. E. ee
So miinuaçãossee

Artigo 10º — A escala-padrão de vencimentos fixada pela 1ei nº.448, fica su
bstituida pela seguinte:
PADRãO NUMÉRICO - é VALOR MENSAL
0154500005 0 0040-0Ria a da a ASS 4d É O Ne 96,00
Odrscs ce Trans o Ri piada paagiddo 22 ALOE
Sbmi aa é ro nte para PdREAAEESEEEE EASEEE ERSEEAEAAS) 9

O cecorcrorcard re tenda Cia DA SdDE S0)00
06.) cocada cas sata tda di SAD Pd DO IS SD “N6$210,00
Olcccoss no corram ste sda a a VU 00 CU U Ç -N0:$280,00

EEEZCCESCCCSCECSSSSSSECOSacacaSaDdsscaconncsscscassoasssscssnncscarosasaessArtigo 11º — Será o seguinte o Padrão Númerico dos cargos existentes na-Pre
feitura Municipal de Cordeirópolis.       Cargo Pedrão Numérico cir Men Vencto., Anus

Contador-Chefe o7 = 280,00 Negb- 3.360,
Contador 06 210,00 Ne 2.520,

Secretário 06 Ne 210,00 Ne 2.520,
Tesoureiro Chefe 06 Ni 210,00 No 2,520,
Tesoureiro o5 Ne 190,00 Ne 2.280,0
Diretor de Obras 06 Ne 210,00 Nei: 2.520,0t
Ecarregado de Obra o5 Nci 190,00 Ny 2.280,01
Fiscal Geral o5 E 190,00 E 2.280,01
1º Auxiliar de Fisal o4 170,00 2.040,01
2º Auxiliar de Fiscal o Nos 110,00 Nei 1.320,0t
Escriturário-Lançador o Ne 190,00 Neg 2.280,01
Escriturário o5 NG$ 190,00 No$ 2.280,01

Almoxarife o5 Neg 190,00 Net 2.280,01
Enc. de Água e Baghado 4 No 170,00 Nf 2.040,0
Zelador dos Cemitérios o3 No 140,00 NGS 1.680,01
Zelador Matadouro 03 No 140,00 No1.680,0!
Professoro=-Escolas Municipais 3 Nú$ 140,00 Not Lo680,0!
Maestro e Professor de Musica 03 Neg 140,00 EmdeMotorista Caminhão o3 Nei 140,00 1.680,0
Jardineiro 03 Neg 140,00 Nag 1.680,0
Operador de Motoniveladora o Nei 140,00 aa 1.680,0!

| Supervisora da Merenda Escolar o? No 110,00 1.,320,0
Guarda Noturno oz 110,00 aa SasoraFigcal de tributos o 210,00 Neg 2. 920,0!

EESERESSESSSERSS: DIBasssssa ==:
Artigo 12º - A classes: padrão numérica dos diaristas será e seguinte:

- VADOR MENSALPADR&O- NUMÉRICO
OL: Eca nas iai Do asa nad Aa dd MD, 96,00Ocorrendonto ns os condos No$110,00
ODoscrcocsoo coeso too st onde sato do nn o Nt$140,00
DÁ corcrno co sos rose to oo dese bo nosso dao Nel70,00 5Enumérica

           
   

 Axtigo13º-Seráa seguinteaclasse doscargos dediaris
aii vistas, ção na Prefeitura Municipal de Cordeirópolis:
Cargo É Padrão Numérics - Vencimento Mensal Vençto. Anus

Podres re ç Nogpo- 70 00 Tê2. 04056Eletrecistá e Mecânico o4 ,NO$27D,00 N a
Encanador o3 p-H6$240,00 Nog 1.680,€
1º Fiscal dé Tuerma 03 * NOB140,D0 Ned 1.680,€
28 Fiscál de Turma o2 e 210,00 Nq& 1,320,€is DOPINO Tufantta o *38"00 N Tosaic
Erstonase Pepamo qufaa on Na de 00 No 1.152,



 
Artigo 14º

Artigo 158

Artigo 16º

artigo 17º

Artigo 18º

Artigo 19º
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PREFEITURA MUNICIPAL
CORDEIRÓPOLIS

Estado de São Paulo

SE; :
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- A Prefeitura Muniei de Cordeirópolis, a r de IS
do Eordi do 1967. aeE o rirai,pt ses fixada
dos artigo ante vTeSe

- À partir de 1º de abril de 1967, a aposentadoria do inativo Mu
uicipal, ex-zelador dos Cemitérios dêste Município fica reajus
tado na base do padrão "ol!t, do artigo 10º desta lei.

- A pera do inativo Municipal, ex-fiscal Geral, ficares
jus
As pe s vitalieias criadas pelas leis Municipais n£.44 e 3
aumentadas para N0$40,00 (quarenta cruzeiros novos)

- Será sempre reajustado percentualmente o funcionalismo Manici/
pal, quando houver aumento do salário minímo, autorizado por
leis

- Às fespodãs com a
bas pr
operações de er

execução da presente Lei correrão. pelasver/
nto vigente ( suplementadas-e ainda com /

, Se necessários).
- Este lei entrará em vigor na data da sua publicação revogadas/

as êisposições em A mibtrio. ,
Prefeitura Munici
maio do ano de mi

de Cordeirópolis, aos três dias do mês dey
novecentos e sessenta e sete-196Te

A (z Dscaio
LUIZ BERALDO

«Prefeito Municipal-

 


